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Atos Administrativos

Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
CONVOCAMOS os membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, para 
participar de REUNIÃO a ser realizada no dia 08 de 
junho de 2.016 – quarta-feira, às 17:30 horas, na sala 
de reuniões da Secretaria de Planejamento, no 3º andar  
do prédio da Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça 
Conde Francisco Matarazzo, 01.

Pauta : 

•	 Verificação	de	02	empreendimentos	da	empresa	
MRV – “Casa de Málaga” e “Casa de Cervantes”;

Código Localizador: Y6SL/FBV

Atos Decisórios

EM VISTA DAS ANÁLISES DAS LEGALIDADES 
DOS ACÚMULOS DE CARGOS/FUNÇÕES, BEM COMO 
DA COMPATIBILIDADEDE HORÁRIOS DECIDIMOS:

ATO DECISÓRIO Nº. 002/2016 – ADRIANA MARIA 
PASCHOAL MICHÉIAS ALVES, RG. 18.098.640, P II, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF PROFª. GRACIEMA 
RAMOS DA SILVA E  P II, ESTATUTÁRIA, LOTADA 
NA EMES-FM PROFº. CLAUDIOMAR COUTO   EM  
CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 003/2016 – ALECSANDRA 
CARLA DOS SANTOS, RG. 25.126.837-8, P I, CLT, 
LOTADA NA EMEF PROFª. LÁZARA ANTONINHA 
DA SILVA MILHORANÇA EM CATANDUVA SP E PEB 
II, LOTADA NA EE JOÃO GOMIERI SOBRINHO EM 
PALMARES PAULISTA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 004/2016 – ALESSANDRA 
PATRÍCIA BASTOS, RG. 22.072.640, P II, ESTATUTÁRIA, 

LOTADA NA EMEF ARNALDO ZANCANER E PEB II, 
EFETIVO, LOTADA NA EE JARDIM IMPERIAL EM 
CATANDUVA SP .  DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 005/2016 – ALEX PEREIRA, RG. 
20.851.229-9, P II, ESTATUTÁRIO, LOTADO NA EMEF 
OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS EM CATANDUVA 
SP E TÉCNICO DESPORTIVO, EFETIVO, LOTADO NA 
DIRETORIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER EM 
NOVO HORIZONTE  SP .  DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  
E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 006/2016 – ALINE LUZIA 
TEIXEIRA, RG. 33.751.007-6, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, CLT, LOTADA NA EMEI PROFª. 
ALBERTINA DIOGO SPANAZZI EM CATANDUVA SP 
E PEB I, LOTADA NA EMEF PROFª. MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA EM NOVO HORIZONTE  SP . DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 007/2016 – ALTAIR 
PEREIRA ROCHA MACHADO, RG. 14.770.739-0, P 
I, ESTATUTÁRIA, AFASTADA DO CARGO EFETIVO, 
OCUPANDO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
ESCOLA DA EMEI GABRIEL HERNANDEZ FERREIRA 
EM  CATANDUVA SP E PEB I, ( AFASTADA SEM 
REMUNERAÇÃO) LOTADA NA CEMEI PROFª. SANTA 
JULIATTO EM PALMARES PAULISTA   SP . DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 008/2016 – AMANDA MARTINS 
DA SILVA, RG. 44.226.215-2,  BERÇARISTA, CLT, 
LOTADA NA EMEI PROFª. DORA DE ARRUDA MENDES 
E PEB II, LOTADA NA EE BARÃO DO RIO BRANCO EM 
CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 009/2016 – ANA CAROLINA 
MARTINS JERÔNIMO, RG. 44.076.664-3,  P I, CLT, 
LOTADA NA EMEI PROFª. MARIA APARECIDA 
COLTURATO FERNANDES  EM CATANDUVA SP E PEB 
II, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF OLGA BIROLLI 
GONZALEZ EM NOVAIS   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 010/2016 – ANA CRISTINA 
JORGE, RG. 12.403.126,  P II, ESTATUTÁRIA, LOTADA 
NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS DA SILVA  SP 
E PEB II, APOSENTADA, LOTADA NA EE  JOAQUIM 
ALVES FIGUEIREDO  EM CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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ATO DECISÓRIO Nº. 011/2016 – ANA LÚCIA 
ROSALINA AMARAL, RG. 22.075.124,  P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEI PROFª. MARISA APARECIDA VERA 
DERVELAN E P I, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF 
ARNALDO ZANCANER   EM CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 012/2016 – ANA LÚCIA SILVA 
FERNANDES, RG. 24.504.608-X,  P I, CLT, LOTADA NO 
PROGRAMA BENEFICENTE CIDADÃO DO FUTURO E 
PEB II, LOTADA NA EE PAULO DE LIMA CORRÊA   EM 
CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  
L.

ATO DECISÓRIO Nº. 013/2016 – ANA MARIA 
GRANADO, RG. 7.363.983-7,  P I, CLT, LOTADA NO 
PROGRAMA BENEFICENTE CIDADÃO DO FUTURO 
EM CATANDUVA SP  E PEB I, CLT., LOTADA NA EMEF 
“MARIA DE LOURDES DA COSTA NUNES” EM URUPÊS 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 014/2016 – ANA PAULA 
PELLARIN BENEDUZZI LUCENA, RG. 22.072.387-4,  
P I, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI PROFº. MARIO 
ANTONIO BIZARI E PEB II, LOTADA NA EE  JOAQUIM 
ALVES FIGUEIREDO EM CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 015/2016 – ANA PAULA 
PLACCO BERGUIO, RG. 23.060.180-7,  PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, CLT, LOTADA NA EMEF  
PROFº. WALDEMAR MARTINS AYDAR E PEB II, LOTADA 
NA EE PROFº. “VITORINO PEREIRA” EM CATANDUVA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 016/2016 – ANA PAULA 
RODRIGUES PASTEGA, RG. 30.405.259-0,  
BERÇARISTA, CLT, LOTADA NA EMEI  PROFª. MARIA 
ÁUREA ROSA DOMINGUES EM CATANDUVA SP E PEB 
I, ESTATUTÁRIA, LOTADA NO  CENTRO MUNICIPAL 
DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL EM SANTA 
ADÉLIA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 017/2016 – ANA PAULA SPADA, 
RG. 19.332.654-1,  BERÇARISTA, CLT, LOTADA NA 
CASA DE APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE E P  
I, CLT, LOTADA NA EMEF ARNALDO ZANCANER EM 
CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 018/2016 – ANDRÉ DEL GESSI 
DA SILVA, RG. 32.833.058-9,  RECREACIONISTA, CLT, 
LOTADO NA EMEI GABRIEL HERNANDEZ FERREIRA 

EM CATANDUVA SP E PEB II,  LOTADO  NO CENTRO 
MUNICIPAL DE COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL 
“HERMES BOVAROTTI JÚNIOR” EM  ITAJOBI  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 019/2016 – ANDRÉA JUSTINO 
SILVA, RG. 29.107.853-9,   BERÇARISTA, CLT, LOTADA 
NA CASA DE APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE  
E PEB II,  LOTADA  NA EE “PROFª. DINORAH 
SILVEIRA BORGES” EM CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 020/2016 – ÂNGELA RANGEL 
MARQUES RUSALEN, RG. 12.348.307-4, P II, EFETIVO, 
LOTADA NA EMEF CEL. JOSÉ PEDRO DA MOTTA  EM 
CATANDUVA SP  E PEB II,  LOTADA  NA EE “PROFª. 
CAROLINA DE QUADROS TOLEDO” EM  PARAISO  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 021/2016 – ÂNGELICA DE 
ROSA GALHARDI, RG. 41.724.034-X, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, CLT, LOTADA NA EMEI 
PROFª.  CÊNICA BOCHI  EM CATANDUVA SP  E PEB 
II, ESTATUTÁRIA,  LOTADA  NA EMEF “INSPETORA 
MARIA APPARECIDA NELLI” EM  ITAJOBI  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 022/2016 – CARLA CRISTINA 
DA SILVA, RG. 43.530.990-0 BERÇARISTA, CLT, LOTADA 
NA EMEI PROFª.  MARIA ÁUREA ROSA DOMINGUES  
EM CATANDUVA SP  E PEB I, ESTATUTÁRIA,  LOTADA  
NA EMEIEF “FILOMENA PEDRO FEDERICI” EM  
CATIGUÁ  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 023/2016 – CARLOS EDUARDO 
APARECIDO PEREIRA DA SILVA, RG. 40.112.122-7  P II, 
CLT, LOTADO NA EMEF PROFª.  GRACIEMA RAMOS 
DA SILVA EM CATANDUVA SP E PEB II, LOTADO  NA EE  
“GABRIEL HERNANDEZ” EM ARIRANHA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 024/2016 – CARLOS 
EDUARDO CORRADINI PAULINO, RG. 49.539.357-5  P 
II, CLT, LOTADO NA EMEF “DR. ARMANDO PRANDI” 
EM CATANDUVA SP E PEB I, LOTADO  NA EE  “DR. 
CARLOS AUGUSTO FROELICH” EM PINDORAMA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 025/2016 – ALESSANDRO 
CARLOS LAMANA NEVES, RG. 44.931.200-8  P II, CLT, 
LOTADO NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS DA 
SILVA EM CATANDUVA SP E PEB II, EFETIVO, LOTADO  
NA C.M.C.E. “HERMES BOVAROTTI JUNIOR” EM 
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ITAJOBI  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 026/2016 – CEILA MATHEUS 
TAVARES, RG. 25.247.601-3  P II, CLT, LOTADA NA 
EMEF PROFº. WALDEMAR MARTINS AYDAR EM 
CATANDUVA SP E PEB II, LOTADA  NA E.E “JOÃO 
GOMIERI SOBRINHO” EM  PALMARES PAULISTA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 027/2016 – CLAUDIA DOS 
SANTOS SALLES, RG. 20.270.818-4  P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF PROFª. MARIA APARECIDA 
COLTURATO FERNANDES E PEB I, EFETIVO, LOTADA  
NA EMEF PROFº. GASTÃO SILVEIRA EM CATANDUVA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 028/2016 – CLAUDIA SBRAVATTI 
CICOTTI, RG. 19.333.275-9,   P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF PROFª. DARCI HELENA DELGADO 
JANUÁRIO E PEB I, EFETIVO, LOTADA  NA EMEF 
OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS EM CATANDUVA SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 029/2016 – CRISTINA ANTONIA 
DELGADO, RG. 13.686.244-5,   BERÇARISTA, CLT, 
LOTADA NA EMEI GABRIEL HERNANDEZ FERREIRA 
EM CATANDUVA SP E PEB I,  LOTADA  NA CRECHE 
“ZELINDA TEREZA CACCIARI FERNANDES”  EM 
CATIGUÁ SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 030/2016 – CARLA CRISTINA 
GERMANO, RG. 24.234.467-7,   BERÇARISTA, CLT, 
LOTADA NA EMEI PROFª. MARISA APARECIDA VERA 
DERVELAN  EM CATANDUVA SP E PEB I,  LOTADA  NO 
C.M. C. E. “HERMES BAVAROTTI JUNIOR” EM  ITAJOBI 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 031/2016 – DAIANI FERNANDA 
POLLI LONGO, RG. 41.981.291-X,   P I, CLT, LOTADA 
NA EMEI PROFº. MARIO ANTONIO BIZARI  EM 
CATANDUVA SP E PEB I,  EFETIVO, LOTADA  NA EMEI 
“PROFª. SHIRLEY APARECIDA FURLAN ALEIXO” EM  
ITAJOBI SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 032/2016 – DALVA APARECIDA 
MAZZA RUOLLA, RG. 23.645.199-6,   P I, CLT, LOTADA 
NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS DA SILVA   EM 
CATANDUVA SP E PEF III,  CLT, LOTADA  NA EMEF “DR. 
ULISSES CONTREIRAS FERREIRA” EM  PINDORAMA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 033/2016 – DANIELE DIAN 
STOCCO, RG. 44.077.046-4,   BERÇARISTA, CLT, 

LOTADA NA EMEI PROFª. MARISA APARECIDA VERA 
DERVELAN    EM CATANDUVA SP E PEB I,  EFETIVO, 
LOTADA  NA EMEI “PROFª SHIRLEY APARECIDA 
FURLAN ALEIXO” EM  ITAJOBI  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 034/2016 – DÉBORA PAULINO 
ZANELATTO, RG. 32.833.528-9,    P I, CLT, LOTADA 
NA EMEF PROFº. JOSÉ D’ OLIVEIRA BARRETO   EM 
CATANDUVA SP E PROFESSOR DE APOIO,  LOTADA  
NA EMEF “SERAFIM SANCHES”  EM  CATIGUÁ  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 035/2016 – DÉBORA 
PEREIRA DE ABREU MOURA, RG. 16.539.160-1,    P I, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI ÂNGELO CARANA” 
EM CATANDUVA SP E PEB II, LOTADA  NA EE  “DR. 
CARLOS AUGUSTO FROELICH”  EM  PINDORAMA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 036/2016 – DENISE SISDELI 
DOCCI, RG. 32.473.537-6,    P II, ESTATUTÁRIA, LOTADA 
NA EMEF PROFº. NELSON DE MACEDO MUSA E 
PEB II, LOTADA  NA EE  “ALFREDO MINERVINO”  EM  
CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 037/2016 – DOROTEA RENATA 
PEREIRA , RG. 32.812.325-0,    P II, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF PROFº. JOSÉ D’ OLIVEIRA BARRETO 
EM CATANDUVA SP E PEF-IV, CLT, LOTADA  NA EMEIF  
“PROFª ERMELINDA CARNEIRO PINTO ATTAB”  EM 
PINDORAMA   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 038/2016 – DOROTI PELAE 
DIAS MINGÓIA , RG. 8.861.460,    P II, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS DA 
SILVA E PEB II, APOSENTADA, LOTADA  NA EE  DR. 
NESTOR SAMPAIO BITTENCOURT EM CATANDUVA  
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 039/2016 – EDA MARIA 
RINALDI DUARTE, RG. 5.613.911,    P I, CLT, LOTADA 
NA EMEF OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS E P I, 
APOSENTADA, LOTADA  NA EMEF GASTÃO SILVEIRA 
EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 040/2016 – EDIMARA CRISTINA 
REDIGOLO, RG. 32.833.628-2,    PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, CLT, LOTADA NA EMEF MÁRIO 
JULIANO POZETTI E PEB II,  LOTADA  NA EE “PROFª 
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DINORAH SILVEIRA BORGES” EM   CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 041/2016 – ELISÂNGELA 
PERPÉTUA DE LIMA LOBO, RG. 29.022.069-5, 
BERÇARISTA, CLT, LOTADA NA EMEI PROFª CÊNICA 
BOCHI EM CATANDUVA SP E PEB I, ESTATUTÁRIA,  
LOTADA  NA EMEIEF “FILOMENA PEDRO FEDERICI” 
EM   CATIGUÁ   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 042/2016 – ETEVALDO DE 
OLIVEIRA, RG. 3.574.164, P I, CLT, LOTADO NA EMEF 
CORONEL JOSÉ PEDRO DA MOTTA EM CATANDUVA SP 
E PEB I, ESTATUTÁRIO,  LOTADO  NA EMEI  “VITORIO 
RIZZO” EM   NOVAIS   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  
E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 043/2016 – ROSANA STUCHI 
MARCOS, RG. 16.217.304-0, P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS 
E P I, ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEF PROFº.  
SANTOS AGUIAR EM CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 044/2016 – FABRICIO 
GREGÓRIO, RG. 30.027.970-X, P II, ESTATUTÁRIO, 
LOTADO NA EMEF PROFª. MARIA APARECIDA 
COLTURATO FERNANDES EM CATANDUVA SP E PEB 
II, ESTATUTÁRIO,  LOTADO  NA EMEI “JOANNA UHL 
COSTA” EM   TABAPUÃ   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 045/2016 – FERNANDO DA 
CUNHA BECKER, RG. 41.298.308-4, RECREACIONISTA, 
CLT, LOTADO NA EMEI PROFº. NEUZE BAPTISTA 
EM CATANDUVA SP E PEB I, LOTADO  NO C. M. C. 
E.  “HERMES BOVAROTTI JUNIOR” EM   ITAJOBI   SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 046/2016 – FRANCINE MARTINS 
MOLINARI, RG. 24.234.584-0, P II, CLT, LOTADA NA 
EMEF PROFº. WALDEMAR MARTINS AYDAR E PEB 
II, LOTADA NA E. E. BARÃO DO RIO BRANCO  EM 
CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 047/2016 – FRANCINELI 
PRISCILAPEREIRA DE SOUZA FARIA, RG. 32.345.389-2, 
P I, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF PROFº. SANTOS 
AGUIAR EM CATANDUVA SP E PEF  II, CLT, LOTADA NA 
EMEF “DR. ULYSSES CONTREIRAS FERREIRA”  EM  
PINDORAMA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  

A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 048/2016 – FRANCISCA 
FERREGUTTI, RG. 33.864.253-5, RECREACIONISTA, 
CLT, LOTADA NA EMEF PROFº. WALDEMAR MARTINS 
AYDAR EM CATANDUVA SP E PEB  II-ESPECIAL, 
LOTADA NA EMEF “SERAFIM SANCHES”  EM  CATIGUÁ  
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 049/2016 – GILVANE ALMEIDA 
DOS SANTOS CRUZ, RG. 43.878.856-4, P I, CLT, 
LOTADA NA EMEI PROFº. MARIO ANTONIO BIZARI EM 
CATANDUVA SP E PEB  INFANTIL, LOTADA NA EMEI 
“PROFª. SHIRLEY APARECIDA FURLAN ALEIXO”  EM  
ITAJOBI  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 050/2016 – GISELE GIUSTI 
KALCZUK FRIGERI, RG. 19.226.132-0, P II, CLT, LOTADA 
NA EMEF ARNALDO ZANCANER E PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, CLT, LOTADA NA “ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL ELIAS NECHAR” EM CATANDUVA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 051/2016 – GISELE LUCIANA 
MARTIN DE ALMEIDA, RG. 22.830.181-6, BERÇARISTA, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI PROFª DORA DE 
ARRUDA MENDES EM CATANDUVA SP E PEF I AP, CLT, 
LOTADA NA EMEIF “PROFª. ERMELINDA CARNEIRO 
PINTO ATTAB” EM PINDORAMA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 052/2016 – GISLAINE 
ESCOBAR, RG. 29.389.955-1, P I CLT, LOTADA NA 
EMEF  DR. ARMANDO PRANDI EM CATANDUVA SP E 
PE I, CLT, LOTADA NA EMEIF “PADRE SIMON AZPEITIA 
PEREZ” EM PINDORAMA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 053/2016 – GLAUCO ORTEGA 
FERNANDEZ, RG. 41.331.209-4, P II ESTATUTÁRIO, 
LOTADO NA EMEF  ARNALDO ZANCANER E P II, CLT, 
LOTADO NO  INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE CATANDUVA – IMES  EM CATANDUVA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 054/2016 – ISABELA MORAES 
GATTI, RG. 47.606.263-9, P II ESTATUTÁRIO, LOTADA 
NA EMEF  ARNALDO ZANCANER EM CATANDUVA SP E 
PEB II, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF “INSPETORA 
MARIA APPARECIDA NELLI” EM ITAJOBI  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 055/2016 – JOÃO LUIS ARAÚJO 
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BORTOLOTTI, RG. 15.608.519-7 P II, CLT, LOTADO 
NA EMEF  PROFª. MARIA APARECIDA COLTURATO 
FERNANDES E PEB II, EFETIVO, LOTADO  NA EE 
“BARÃO DO RIO BRANCO” EM CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 056/2016 – JOSÉ APARECIDO 
DE BIAZI, RG. 13.686.684,  P II, CLT, LOTADO NA 
EMEF  PROFº. WALDEMAR MARTINS DE AYDAR E 
PEB II, LOTADO  NA EE “ALFREDO MINERVINO” EM 
CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 057/2016 – JOSÉ CARLOS 
VALADARES JÚNIOR, RG. 29.181.833-X,  P II, 
ESTATUTÁRIO, LOTADO NA EMEF  PROFº. NELSON 
DE MACEDO MUSA E PEB II, LOTADO  NA EE “PROFº. 
VITORINO  PEREIRA” EM CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 058/2016 – JOSÉ CUNHA 
VIANNA FILHO, RG. 8.950.490,  P II, ESTATUTÁRIO, 
LOTADO NA EMEF  PROFº. SANTOS AGUIAR E 
PEB II, ESTATUTÁRIO, LOTADO  NA EE “PAULO 
DE LIMA CORRÊA” EM CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 059/2016 – JULIANA CRISTINA 
QUEIROZ, RG. 42.744.732-X,  P II, CLT, LOTADO 
NA EMEF  PROFº. NELSON DE MACEDO MUSA 
EM CATANDUVA SP E PEB II, LOTADO  NA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FERNANDO PRESTES 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 060/2016 – JULIANA 
MARTINS DE FREITAS CUBAS, RG. 26.702.110-0,  P II, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF  PROFº. NELSON DE 
MACEDO MUSA EM CATANDUVA SP E PEB II, LOTADA 
NA E.E. NICOLA MASTROCOLA EM CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 061/2016 – KAREN HEVLIN 
DE ALMEIDA, RG. 15.255.394,  P II, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF  PROFº. NELSON DE MACEDO 
MUSA E P I, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI PROFª. 
MARIA ÁUREA ROSA DOMINGUES EM CATANDUVA  
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 062/2016 – KARINA APARECIDA 
GARCIA PAULA, RG. 29.728.996-2,   P I, CLT, LOTADA 
NA EMEF  PROFº. SANTOS AGUIAR  E PEB II, LOTADA 
NA EE “PROFº. VITORINO PEREIRA” EM CATANDUVA  
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 063/2016 – KÁTIA CRISTINA 
DOS SANTOS, RG. 28.076.620-8,   BERÇARISTA, CLT, 
LOTADA NA EMEI  GABRIEL HERNANDEZ FERREIRA 
EM CATANDUVA SP E PEB I, ESTATUTÁRIA, LOTADA 
NO  CENTRO MUNICIPAL  DE COMPLEMENTAÇÃO 
EDUCACIONAL EM SANTA ADÉLIA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO  L E G A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 064/2016 – KÁTIA 
MARIA BATISTA DE ALMEIDA, RG. 17.143.499-7, 
RECREACIONISTA, CLT, LOTADA NA EMEF PROFº. 
GASTÃO SILVEIRA  EM CATANDUVA SP E PEB II, 
LOTADA NA E.E. GIUSEPPE FORMIGONI  EM SANTA 
ADÉLIA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 065/2016 – KÁTIA MILENE 
RUFINO FRIGERI, RG. 44.077.277-1, P I, CLT, LOTADA 
NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS DA SILVA  E 
VICE-DIRETORA DE ESCOLA, LOTADA NA E.E. “PROFª. 
DINORAH SILVEIRA BORGES”  EM CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 066/2016 – LARISSA 
ANTONIAZZI BORTHOLOSSO, RG. 44.504.448-2, P 
II, CLT, LOTADA NA EMEF ARNALDO ZANCANER EM 
CATANDUVA SP E PEB II, LOTADA NA E.E. “JOÃO 
GOMIERI SOBRINHO”  EM PALMARES PAULISTA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 067/2016 – LARISSA FERNANDA 
VOLPINI RAPINA, RG. 32.012.000-4, NUTRICIONISTA, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E P II, CLT, LOTADA NO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE CATANDUVA 
IMES EM CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO 
LEGAL.

ATO DECISÓRIO Nº. 068/2016 – LARISSA GOMES, 
RG. 46.628.085-3, P II, CLT, LOTADA NA EMEF DR. 
ARMANDO PRANDI EM CATANDUVA SP E PEB II, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF “OLGA BIROLLI 
GONZALEZ” EM NOVAIS  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 069/2016 – LEILIANA TROVO 
FIGUEIREDO, RG. 28.939.953-1, P I, CLT, LOTADA 
NA EMEI PROFª. DORA DE ARRUDA MENDES EM 
CATANDUVA SP E PEB I, EFETIVO, LOTADA NA 
EMEIF “JESUS MENINO”  EM ITAJOBI  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 070/2016 – LILIANE  ALVES DE 
SOUZA, RG. 20.028.027-0,  BERÇARISTA, CLT, LOTADA 
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NA EMEIEF PROFª. LUZIA APARECIDA SESTITO 
GRADELLA EM CATANDUVA SP E BERÇARISTA, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI “VERA LÚCIA 
DURANTE”  EM IBIRÁ  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 071/2016 – LUCAS CÉSAR 
MUNHOZ, RG. 47.102.249-4,  P II, CLT, LOTADO NA 
EMEF ARNALDO ZANCANER E PEB II, LOTADO NA 
EE “NICOLA MASTROCOLA”  EM CATANDUVA SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO      L E G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 072/2016 – LÚCIA HELENA 
TAFURI BRANDÃO GIRALDI, RG. 21.602.229-0,  P I, 
CLT, LOTADO NA EMEF CEL. PEDRO DA MOTTA EM 
CATANDUVA SP E PEF II, CLT, LOTADA NA EMEIF 
“PROFª. IRMA SCATENA MACEDO”  EM PINDORAMA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 073/2016 – LÚCIANA 
APARECIDA BRADACI, RG. 24.501.057-9,  P I, CLT, 
LOTADO NO PROGRAMA BENEFICENTE CRIANÇA 
CIDADÃO DO FUTURO EM CATANDUVA SP E PEB I, 
LOTADA NA EMEF “PROFª. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA”  
EM NOVO HORIZONTE  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 074/2016 – LÚCIANA PAULA 
FERREGUTI CORRÊA, RG. 19.332.667,  PEB I, 
EFETIVO, LOTADA NA EMEF PROFº. MÁRIO JULIANO 
POZETTI  E P I,  ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF 
PROFª. LÁZARA ANTONINHA DA SILVA MILHORANÇA 
EM CATANDUVA   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 075/2016 – LUCIANE 
MARCHESE BANHOS, RG. 27.744.119-5,  P I, CLT, 
LOTADA NO PROGRAMA BENEFICENTE CRIANÇA 
CIDADÃO DO FUTURO  EM CATANDUVA SP  E PEF  
II,  CLT, LOTADA NA EMEIF “PROFª. ERMELINDA 
CARNEIRO PINTO ATTAB” EM PINDORAMA SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 076/2016 – LUCIANO MARCOS 
DA SILVA, RG. 22.072.292, RECREACIONISTA, 
ESTATUTÁRIO, LOTADO NA EMEF PROF.ª GRACIEMA 
RAMOS DA SILVA E P II, ESTATUTÁRIO, LOTADO 
NA EMEF PROF.ª GRACIEMA RAMOS DA SILVA EM  
CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 077/2016 – LUCIANE DE 
OLIVEIRA, RG. 28.075.117-5 BERÇARISTA, CLT, 

LOTADA NA EMEI GABRIEL HERNANDEZ FERREIRA 
EM CATANDUVA SP E PEB II, EFETIVO, LOTADA NA 
EE PROF.ª RUTH DALVA FERRAZ FARÃO EM  ITAJOBI 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 078/2016 – LUIS ANTONIO 
SANCHES CENTURION BARRIONUEVO, RG. 5.317.197 
P II, ESTATUTÁRIO, LOTADO NA EMEF PROFª.  
GRACIEMA RAMOS  DA SILVA E PEB II, APOSENTADO, 
LOTADO NA EE “JOAQUIM ALVES FIGUEIREDO”  EM 
CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 079/2016 – LUIS FERNANDO 
CAMPAGNOLO DE OLIVEIRA RG. 46.651.388-4, P 
II, CLT, LOTADO NA EMEF PROFª.  DARCI HELENA 
DELGADO JANUÁRIO EM CATANDUVA SP  E PEB II, 
EFETIVO, LOTADO NA EMEIF “JOSÉ CARDOSO DE 
MATTOS”  EM  ITAJOBI  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    
L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 080/2016 – MÁRCIA APARECIDA 
DOS SANTOS RG. 16.818.447-3, P I, CLT, LOTADA NA 
EMEF PROFª.  GRACIEMA RAMOS DA SILVA  E PEB 
II, LOTADA  NA EE “PROFº. VITORINO PEREIRA”  EM 
CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  
L.

ATO DECISÓRIO Nº. 081/2016 – MÁRCIA REGINA 
COLOMBO SANCHES RG. 13.686.643-8, P II, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF PROFª.  DARCI 
HELENA DELGADO JANUÁRIO E PEB II, EFETIVO, 
LOTADA  NA EE “PROFº. VITORINO PEREIRA”  EM 
CATANDUVA SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L

ATO DECISÓRIO Nº. 082/2016 – MÁRCIA SUELY  
GRAVA DALCINO,  RG. 13.915.621-5, BERÇARISTA, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI PROFª.  ÂNGELO 
CARANA EM CATANDUVA SP  E PEB I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA  NA EMEIEF “FILOMENA PEDRO FEDERICI”  
EM CATIGUÁ  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 083/2016 – MARCOS VINICIUS 
SIOTTI,  RG. 41.319.232-5, RECREACIONISTA, CLT, 
LOTADA NA EMEI PROFº. VIRGILIO DE ARRUDA 
MENDES EM CATANDUVA SP  E PEB II, EFETIVO, 
LOTADA  NA EMEIF “JOSÉ CARDOSO DE MATTOS”  
EM ITAJOBI  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 084/2016 – MARIA AMÉLIA 
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FERNANDES,  RG. 8.265.079,  P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEI PROFº. MÁRIO ANTONIO BIZARI 
E PEB I, APOSENTADA, LOTADA  NA EE “ALFREDO 
MINERVINO” EM CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 085/2016 – MARIA FABIANE 
GIMENEZ,  RG. 30.608.219-6,  BERÇARISTA, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEI PROFº. MÁRIO 
ANTONIO BIZARI EM CATANDUVA SP  E PEB II, 
LOTADA  NA EE “GIUSEPPE FORMIGON” EM SANTA 
ADÉLIA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 086/2016 – MARIA INÊS 
BERTOLI,  RG. 16.818.850,  RECREACIONISTA, CLT, 
LOTADA NO NÚCLEO EDUCACIONAL JOSÉ ANTONIO 
BORELLI  EM CATANDUVA SP  E PEB I, LOTADA  
NA EMEF “PROFº. JOSÉ LUÍS TOMAZI I” EM NOVO 
HORIZONTE   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 087/2016 – MARIA ISABEL 
PANSANI VALEJO,  RG. 12.534.395-4,  P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEI ÂNGELO CARANA  EM CATANDUVA 
SP  E PEB I, LOTADA  NA EMEF “SERAFIM SANCHES” 
EM CATIGUÁ   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 088/2016 – MARIA LUIZA 
FAZIO,  RG. 24.503.485-7,  ENGENHEIRA DE 
ALIMENTOS, ESTATUTÁRIA, LOTADA NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E P  II, CLT, LOTADA  NO 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
CATANDUVA  –  IMES  EM  CATANDUVA  SP.    DECISÃO:       
ACUMULAÇÃO

L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 089/2016 – MARIA ZILDA 
BRUNETTI,  RG. 16.218.059-7,  P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS  
E PEB I, ESTATUTÁRIA, LOTADA  EMEF PROFº. 
SANTOS AGUIAR  EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 090/2016 – MARIANA PINOTTI 
RIBEIRO DE PAIVA,  RG. 43.400.242-2,  BERÇARISTA, 
CLT, LOTADA NA EMEI PROFª. DORA DE ARRUDA 
MENDES  E PEB I, LOTADA  EE “PROFº. DINORAH 
SILVEIRA BORGES”   EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 091/2016 – MARISTELA 

TALÁSSIO CUNHA,  RG. 9.086.976,  P II, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA NA EMEF PROFª. DARCI HELENA DELGADO 
JANUÁRIO E PEB I, APOSENTADA, LOTADA  EE 
“BARÃO DO RIO BRANCO”   EM  CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 092/2016 – MARIULDA 
CHRISTINA ESQUIAPATTI PINHEIRO,  RG. 19.332.581-0,  
P I, CLT, LOTADA NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS 
DA SILVA EM CATANDUVA SP E PEF II, CLT, LOTADA  
EMEIF “DR. ULISSES CONTREIRAS FERREIRA”   EM  
PINDORAMA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 093/2016 – MICAEL ALVES 
DE OLIVEIRA,  RG. 40.672.729-6,  P II, CLT, LOTADO 
NA EMEF PROFº. WALDEMAR MARTINS AYDAR E 
PEB II, ESTATUTÁRIO, LOTADO  NA EE “PAULO DE 
LIMA CORRÊA”   EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 094/2016 – MILENE APARECIDA 
MOTTA,  RG. 43.400.202-1,  P I, CLT, LOTADA NA EMEF 
PROFº. SANTOS AGUIAR E PEB II, LOTADA  NA EE 
“BARÃO DO RIO BRANCO”   ( SALA DE RECURSOS DI) 
EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 095/2016 – NANCI CUSTÓDIO 
DA SILVA,  RG. 8.069.249,  P  I, ESTATUTÁRIA, LOTADA 
NA EMEF PROFº. MÁRIO JULIANO POZETTI E PEB 
II, APOSENTADA,  LOTADA  NA EMEF OCTACÍLIO DE 
OLIVEIRA RAMOS EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 096/2016 – NATÁLIA 
ESTEVAM GOMES MAMEDE,  RG. 33.722.964-8,  P  II, 
ESTATUTÁRIA, LOTADA NA EMEF PROFº. NELSON 
DE MACEDO MUSA E PEB II, EFETIVO,  LOTADA  NA 
EE “ALFREDO MINERVINO” EM  CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 097/2016 – PATRÍCIA 
FERNANDA GOMES,  RG. 42.409.020-X,  BERÇARISTA, 
CLT, LOTADA NA EMEI PROFª. CÊNICA BOCHI EM 
CATANDUVA SP E PEB I, CLT,  LOTADA  NA CEI  
“CARMEM RUETTE DE OLIVEIRA” EM  PALMARES 
PAULISTA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 098/2016 – PAULO SÉRGIO 
CICOTTI,  RG. 22.073.199,  P II, ESTATUTÁRIO, 
LOTADO NA EMEF OCTACÍLIO DE OLIVEIRA RAMOS 
E PEB II, LOTADO  NA EMEF   “PROFº.  JOSE D’ 
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OLIVEIRA BARRETO” EM  CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 099/2016 – REGIANI CRISTINA 
GODOY BUENO MARCHESE,  RG. 21.557.448-6,  P I, 
CLT,  LOTADA NA EMEF PROFª. GRACIEMA RAMOS 
DA SILVA EM CATANDUVA SP  E PEF  II, CLT, LOTADA  
NA EMEIF   “PROFª.  IRMA SCATENA MACEDO” EM  
PINDORAMA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0100/2016 – REGINA 
APARECIDA RONCHI,  RG. 14.721.150-5,  P I, 
ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEF PROFª. GRACIEMA 
RAMOS DA SILVA EM CATANDUVA SP  E PEB  II, 
APOSENTADA, LOTADA  NA EE   “PROFª.  DINORAH 
SILVEIRA BORGES” EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0101/2016 – RICARDO 
FERNEDA DE OLIVEIRA,  RG. 47.509.908-4,   
RECREACIONISTA, CLT,  LOTADA NA CASA DE APOIO 
À CRIANÇA  E P II, CLT, LOTADA  NA EMEF   PROFº.  
WALDEMAR MARTINS AYDAR – ESCOLA DA FAMÍLIA 
EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0102/2016 – ROBÉLIA 
DE FÁTIMA BIANCHETTI,  RG. 25.248.004-1,   P I, 
ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEI PROFª. NARDI 
IGNOTTI   E PEB I, ESTATUTÁRIA, LOTADA  NA 
CRECHE ZELINDA TEREZA CACCIARI FERNANDES 
EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  
G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0103/2016 – ROMULO 
SENSULINE VALARETTO,  RG. 44.226.172-X,   P II, 
CLT,  LOTADA NA EMES-FM PROFº. CLAUDIOMAR 
COUTO E PEB II, LOTADA  NA E.E “PROFª. DINORAH 
SILVEIRA BORGES” EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0104/2016 – ROSANA MARIA 
GODOY BUENO MORESCHI,  RG. 21.577.449-8,   P I, 
CLT,  LOTADA NA EMEF PROFº. NELSON DE MACEDO 
MUSA EM CATANDUVA SP  E PEF II, CLT, LOTADA  
NA EMEIF “PROFª. IRMA SCATENA MACEDO” EM  
PINDORAMA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0105/2016 – ROSANA 
PERPÉTUA DE ANDRADE,  RG. 26.823.564-8,   P I, 
ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEI PROFª. IDETTE 

DE LOURDES FRIAS COUTO    E P I, ESTATUTÁRIA, 
LOTADA  NA EMEF PROFª. LÁZARA ANTONINHA DA 
SILVA MILHORANÇA EM  CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0106/2016 – VÂNIA CRISTINA 
RIBÃO RIBEIRO,  RG. 19.874.169-8,    P I, CLT,  LOTADA 
NA EMEF PROFº. WALDEMAR MARTINS AYDAR 
EM CATANDUVA SP E PEI, CLT,  LOTADA EMEI 
“JESUS MENINO” EM  PINDORAMA   SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0107/2016 – ROSANA 
VENTURA DE MENDONÇA,  RG. 23.287.004-4,   P II, 
ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEF  PROFª. DARCI 
HELENA DELGADO JANUÁRIO E PEB II, EFETIVO, 
LOTADA  NA EE  “ALFREDO MINERVINO” EM  
CATANDUVA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0108/2016 – ROSIANE STORTI 
VALLE,  RG. 24.341.905-3,    BERÇARISTA, CLT,  
LOTADA NA EMEI PROFª. MARISA APARECIDA VERA 
DERVELAN  EM CATANDUVA SP E PEB I, EFETIVO, 
LOTADA  NA EMEIF  “JESUS MENINO” EM  ITAJOBI  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0109/2016 – ROSIMEIRE 
MORÁBITO,  RG. 20.963.076,    P I, ESTATUTÁRIA,  
LOTADA NA EMEF  PROFª. DARCI HELENA DELGADO 
JANUÁRIO  EM CATANDUVA SP E PEI, ACT, LOTADA  
NA EMEI  “JOSÉ CARLOS FERRAZ MARQUES” EM  
PINDORAMA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0110/2016 – ROSIMEIRI 
KRAUNISKI MALERBA,  RG. 19.227.088-6, 
RECREACIONISTA, CLT,  LOTADA NA EMEF  PROFº. 
GASTÃO SILVEIRA EM CATANDUVA SP  E PROFESSOR 
DE APOIO, LOTADA  NA EMEF  “SERAFIM SANCHES” 
EM  CATIGUÁ  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0111/2016 – ROSINÉIA 
APARECIDA PEREIRA,  RG. 21.373.580-5, 
RECREACIONISTA, CLT,  LOTADA NA EMEIEF  PROFª. 
LUZIA APARECIDA SESTITO GRADELLA E PEB II, 
LOTADA  NA EE  JARDIM  IMPERIAL EM  CATANDUVA  
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0112/2016 – SAMANTHA FAZZANI 
DA SILVA,  RG. 45.001.282-7,  RECREACIONISTA, CLT,  
LOTADA NA EMEF  ARNALDO ZANCANER – PROJETO 
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ABC DO SABER EM CATANDUVA SP  E PEB I, LOTADA  
NA EMEF “PROFº. MOACYR DE FREITAS” EM  NOVO 
HORIZONTE   SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  
A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0113/2016 – SANDRA MARA 
PINTO GARRIDO,  RG. 23.904.442-3,  BERÇARISTA, 
ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEI PROFª. MARIA 
APARECIDA DE CARVALHO   AZARITE EM CATANDUVA 
SP  E PEB I, CLT, LOTADA  NA CEI “CARMEM RUETTE 
DE OLIVEIRA” EM    PALMARES PAULISTA    SP.   
DECISÃO:     ACUMULAÇÃO

L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0114/2016 – SILMARA 
SARAVALLI REDIGOLO,  RG. 19.968.815-1,  P I, CLT,  
LOTADA NA EMEF PROFº. GASTÃO SILVEIRA EM 
CATANDUVA SP  E PE I, CLT, LOTADA  NA EMEIF 
“PADRE SIMON AZPEITIA PEREZ” EM  PINDORAMA 
SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0115/2016 – SILVANA ANDRÉA 
DERACO RIBAS,  RG. 20.275.299-9,  P I, ESTATUTÁRIA, 
AFASTADA DO CARGO EFETIVO, OCUPANDO CARGO 
EM COMISSÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO NA 
EMEF PROFª. DARCI HELENA DELGADO JANUÁRIO 
E PEB II, EFETIVA, LOTADA  NA EE “ALFREDO 
MINERVINO” EM CATANDUVA SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0116/2016 – SILVIA EMÍLIA 
JORGE RODRIGUES,  RG. 17.143.846-2,  BERÇARISTA, 
ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEI  PROFª. DORA 
DE ARRUDA MENDES  EM CATANDUVA SP E PEB I, 
EFETIVA, LOTADA  NA CEPE “DRª. LÁZARA DE GODOY” 
EM SANTA ADÉLIA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  
E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0117/2016 – SIMONE 
LIBANIO NASCIMENTO MALERVA,  RG. 33.722.855,  
BERÇARISTA, ESTATUTÁRIA,  LOTADA NA EMEI  
PROFª. MARIA APARECIDA DE CARVALHO AZARITE 
EM CATANDUVA SP E PE I, ACT, LOTADA   NA  EMEI  
“JOSÉ CARLOS FERRAZ MARQUES ”   EM  PINDORAMA   
SP.   DECISÃO:    ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0118/2016 – TALITA LEMES 
DE OLIVEIRA,  RG. 41.352.714-1,  RECREACIONISTA, 
CLT,  LOTADA NA EMEIF  PROFª. LUZIA APARECIDA 
SESTITO GRADELLA EM CATANDUVA SP E PEB I, 
LOTADA  NA EMEF “PROFº. MOACYR DE FREITAS” EM  
NOVO HORIZONTE SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  

E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0119/2016 – TÂNIA ELOISA 
MELOTTI AFONSO,  RG. 12.146.392-8,  P I, CLT,  
LOTADA NA EMES-FM  PROFº. CLAUDIOMAR COUTO  
E P I, APOSENTADA, LOTADA  NA EMEI PROFª. IDETTE 
DE LOURDES FRIAS COUTO  EM  CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0120/2016 – TATIANE JULIATTI 
PIVETA,  RG. 30.783.350-1,  P I, ESTATUTÁRIA,  LOTADA 
NA EMEI PROFª. IDETTE DE LOURDES FRIAS COUTO  
EM CATANDUVA SP E PEB I, CLT, LOTADA  NA EMEI 
“ARISTIDES PORTUGAL BERNARDES” EM PALMARES 
PAULISTA  SP. DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0121/2016 – THAIS 
ZACCARELLI PIEKUT,  RG. 7.861.098-9,  P II, CLT,  
LOTADA NA EMEF ARNALDO ZANCANER  E DIRETOR 
DE ESCOLA, EFETIVA, LOTADA  NA EE “PROFª. 
CAROLINA DE QUADROS TOLEDO” EM PARAISO  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0122/2016 – VALÉRIA 
APARECIDA BORGES FERNANDES MANIEZZO,  RG. 
22.600.453-3,   BERÇARISTA, ESTATUTÁRIA,  LOTADA 
NA EMEI PROFº. VIRGILIO DE ARRUDA MENDES 
E P I, ESTATUTÁRIA, LOTADA  NA EMEF “PROFº. 
WALDEMAR MARTINS AYDAR EM CATANDUVA  SP. 
DECISÃO: ACUMULAÇÃO L E G A L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0123/2016 – VALQUÍRIA 
CARON GALO,  RG. 24.278.110-X,    P II, CLT,  LOTADA 
NA EMES-FM PROFº. CLAUDIOMAR COUTO EM 
CATANDUVA SP E PROFESSOR COORDENADOR DO 
NÚCLEO PEDAGÓGICO,  LOTADA  NA DIRETORIA DE 
ENSINO DA REGIÃO DE CATANDUVA  SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO    L  E  G  A  L.

ATO DECISÓRIO Nº. 0124/2016 – VANDERLEI 
JOSÉ SCARPETA JÚNIOR,  RG. 41.298.171-3,    
RECREACIONISTA, CLT,  LOTADO NA EMEF PROFª. 
GRACIEMA RAMOS DA SILVA EM CATANDUVA SP E 
PEB II, ESTATUTÁRIO,  LOTADO EMEF “INSPETORA 
MARIA APPARECIDA NELLI” EM  ITAJOBI   SP. DECISÃO: 
ACUMULAÇÃO  L E  G  A  L.

Código Localizador: A+WDNBNG
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Licitações e Contratos

Contratos - Convocação

 AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2016 - REGISTRO 

DE PREÇOS DE AVENTAIS DESCARTÁVEIS 
PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E UNIDADES 
DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da	decisão	do	Pregoeiro,	que	diante	da	não	solicitação	da	
amostra,	no	ofício	notificação,	enviado	no	dia	23/05/2016,	
estamos	convocando	Vossa	empresa,	para	apresentação	
da amostra, conforme exigência no subitem do edital, que 
segue abaixo:

9.2.4 – OUTROS DOCUMENTOS.

9.2.4.1 – Deverá ser apresentada ainda junto com os 
documentos	de	habilitação:

c) – comprovar a gramatura do avental, através de 
amostra	com	balança	de	precisão.

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto 
ao exposto acima e que apresente o solicitado, no prazo 
de até 02(dois) dias úteis, do dia 06/06/2016 a 07/06/2016. 
Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: MMMKALLE

Contratos - Convocação

AVISO DE PRAZO DE RECURSO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2016 - REGISTRO 

DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS COM MARCA 
ESPECÍFICA 4  PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão	do	Sr.	Prefeito,	que	irá	revogar	o	presente	certame	
licitatório. Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA 
quanto ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 05(cinco) dias úteis, do dia 06/06/2016 a 
10/06/2016. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: BJBTJJWX

AVISO DE PRAZO DE RECURSO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2016 - 

REGISTRO DE PREÇOS DE AREIA GROSSA LAVADA E 
AREIA FINA LAVADA PARA USO NO DEPARTAMENTO 
DE SERVIÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão	do	Sr.	Prefeito,	que	irá	revogar	o	presente	certame	
licitatório. Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA 
quanto ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 05(cinco) dias úteis, do dia 06/06/2016 a 
10/06/2016. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: B+UKDQTK

  AVISO DE PRAZO DE RECURSO
REF. PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 56/2015 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO DE 
ANIMAIS DE GRANDE PORTE.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da	 decisão	 do	 Sr.	 Prefeito,	 que	 irá	 revogar	 o	 presente	
certame licitatório.
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Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 05(cinco) dias úteis, do dia 06/06/2016 a 
10/06/2016. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: FVY2O/WE

AVISO DE PRAZO DE RECURSO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2015 - 

REGISTRO DE PREÇOS DE FRIGOBAR 120 LITROS 
PARA USO DO PROGRAMA DST/AIDS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão	do	Sr.	Prefeito,	que	irá	revogar	o	presente	certame	
licitatório. Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS 
quanto ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 05(cinco) dias úteis, do dia 06/06/2016 a 
10/06/2016. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: RYE4EAGR

AVISO DE PRAZO DE RECURSO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 822016 - 

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
ANTIMICROBIANOS PARA ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da	decisão	do	Pregoeiro,	que	julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA (REF. AO ITEM: 03), CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – EPP(REF. AO ITEM: 01), 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA (REF. AO ITEM: 04) e SOLUMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA (REF. AOS ITENS: 02 e 05).       

EMPRESAS DESCLASSFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitações-e do Banco do Brasil, onde 
informa	os	motivos	da	desclassificação/inabilitação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 06/06/2016 a 
08/06/2016. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Código Localizador: RDTU8SWC

AVISO DE CONVOCAÇÃO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2016 - 

REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS INJETÁVEIS PARA ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da	decisão	do	Pregoeiro,	que	diante	da	desclassificação	
da	empresa	até	então	vencedora	do	pregão,	referente	ao	
item: 02, estamos convocando Vossa empresa, que foi a 
2ª(segunda) colocada, conforme segue:

ITEM: 02 – EMPRESA: MEDWAY LOG COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 575,00 OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 600,00, QUE FOI O SEU 
ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Fica, portanto, Vossa empresa NOTIFICADA quanto ao 
exposto acima e que apresente a proposta e documentos 
técnicos, no prazo de até 02(dois) dias úteis, do dia 
06/06/2016 a 07/06/2016. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro 
Designado.

Código Localizador: B0UT6Y3S
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura Notificações

 

EDITAL de AUTUAÇÃO 
                          

 Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito AUTUADO tendo em vista descumprir 
o disposto no artigo 1º. da Lei 4.509 de 17 de Dezembro de 2.007.  

O Auto de infração poderá ser pago com as reduções previstas no Art. 289 da Lei Complementar nº 
098 de 23/12/1998. 
Falta de Limpeza / imóvel abandonado 
Infringencia: Artigo 1º e seu parágrafo único da Lei 4509 de 17 de Dezembro de 2007; 
Penalidades: Artigo 5º. da Lei 4509 de 17 de Dezembro de 2007. 
Valor do Auto de Infração por imóvel: UFRCs 500 = R$ 1.137,75 
 

Nº AUTO PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL 
AUTUADO QUADRA LOTE MOTIVO EDITAL 

92/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DOS CRAVOS H 13 RECUSADO 

93/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DOS CRAVOS H 14 RECUSADO 

107/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DAS TULIPAS K 30 RECUSADO 

117/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DAS TULIPAS K 22 RECUSADO 

118/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DAS TULIPAS K 19 RECUSADO 

119/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DAS TULIPAS K 18 RECUSADO 

124/2016 GUEBARA & BORGONOVI ENGENHARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RUA DAS ROSAS O 5 RECUSADO 

252/2016 M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA RUA CASCATINHA D 34 S/ END. P/ 
CORRESPONDÊNCIA 

253/2016 M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA RUA CASCATINHA  D 33 S/ END. P/ 
CORRESPONDÊNCIA 

254/2016 M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA RUA CASCATINHA D 32 S/ END. P/ 
CORRESPONDÊNCIA 

255/2016 M A CONSTRUCAO CIVIL LTDA RUA CASCATINHA D 31 S/ END. P/ 
CORRESPONDÊNCIA 

 
 Motivo do Edital: 

S/end./correspondência = Sem endereço para correspondência; 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta incompleto; 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo; 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido; 
Não Procurado = após  tentativa de entrega sem sucesso. 
 

Catanduva / SP, 16 de Junho de 2016. 
 
 
 
 

Daniela Reis do Amaral 
Chefe da Divisão de Limpeza Urbana e Fiscalização de Terrenos 

Código Localizador: ORPRCL7T
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EDITAL de NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente, fica o proprietário do imóvel abaixo descrito NOTIFICADO a realizar a limpeza do imóvel abaixo 
descrito, tendo em vista descumprir o disposto no artigo 1º. da Lei 702 de 19 de Maio de 2.014: 
Falta de Limpeza / imóvel abandonado 
Infringência: “Decorrido o prazo e não efetuado a limpeza deste imóvel, será aplicada a penalidade prevista no Art. 5º da 
Lei Complementar 702/2014. “Findo” o prazo previsto no ARt. 4º, sem atendimento a notificação, deverá ser aplicada a 
multa de 500(quinhentas) UFRCs, sem prejuízos das demais cominações”. 
 

N° 
Notificação Proprietário 

Prazo da 
Notificação 

(dias) 

Endereço do Imóvel 
Notificado Quadra Lote Motivo edital 

4451 VIRGINIA GONCALVES 
SARDINHA 05 RUA CAPIVARI H 01 FALECIDO 

4547 ROBERTO LUIS RAVAZI 10 RUA MARCEL LUIS DE LIMA 
SUPI 19 10 S/ END. P/ 

CORRESPONDÊNCIA 

4548 ROBERTO LUIS RAVAZI 10 RUA MARCEL LUIS DE LIMA 
SUPI 19 11 S/ END. P/ 

CORRESPONDÊNCIA 

4558 WALDEMAR CURI 10 RUA CASTELO NOVO 23 14 END. CORRESP. NÃO 
CONFERE 

4590 IZONIR CLEOVIN JONCK 10 RUA ABAETÉ E 11 END. CORRESP. NÃO 
CONFERE 

 
 
 
 

 Motivo do Edital: 
S/end.p/correspondência = Sem endereço para correspondência.; 
End. Corresp. Não confere = Endereço para correspondência não confere ou esta incompleto; 
Mudou-se = o proprietário mudou e não deixou endereço para correspondência; 
Recusa = Quando da entrega, a pessoa não quis recebê-lo; 
Ausente = após 3 tentativas de entrega sem sucesso; 
Desconhecido = No endereço indicado, não é conhecido. 
Não Procurado  = após tentativa de entrega sem sucesso; 
Falecido = Informado falecimento; 
 
 
 
 
 

Catanduva / SP, 02 de Junho  de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DANIELA REIS DO AMARAL 
CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA URBANA E FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 

Código Localizador: WZOUXK7P
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Atas de registro de preço

CONCORRÊNCIA 01/2016
PROCESSO Nº 1573/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA COM PESSOAL CAPA-
CITADO E MAQUINÁRIO ADEQUADO PARA EXECU-
ÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS 
LOCAIS DA CIDADE, CONFORME MEMORIAL DES-

CRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, ANEXOS.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATAN-
TES

A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - 
SAEC, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita 
no CNPJ sob n.º 10.559.279/0001-00, estabelecida 
na Avenida Engenheiro José Nelson Machado, 888-A, 
CEP 15.800-200, nesta cidade, representada por seu 
Superintendente Sr. CESAR DE JESUS MORASCA, 
brasileiro, portador do RG nº 8.452.953 e inscrito no 
CPF nº 034.085.048-57, residente e domiciliado na 
Rua Araucária nº. 238, Parque Glória, nesta cidade de 
Catanduva-SP, doravante denominado CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa KGP CONSTRUTORA 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° 19.523.465/0001-55, localizada na 
Rua Projetada 02, nº 70, Sala 01, bairro Villaggio 
Donzelini, Bady Bassitt - SP, CEP 15.115-000, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
KÉSIA CRISTINA DEL NERO BARBOSA DA SILVEIRA, 
brasileira, casada, empresária, portadora do RG n.º MG 
11.019.434, e inscrita no CPF sob n.º 013.911.366-59, 
residente e domiciliada à Rua Projetada 02, n° 70, Villaggio 
Donzelini, Bady Bassitt – SP, CEP 15.115-000, resolvem 
firmar	 o	 presente	 contrato	 decorrente	 de	 processo	 de	
licitação	conforme	CONCORRÊNCIA	Nº	01/2016,	regido	
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

COM PESSOAL CAPACITADO E MAQUINÁRIO 
ADEQUADO PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DA CIDADE, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS UNITÁRIOS, ANEXOS, 
constantes no anexo I do edital, que é parte integrante e 
indissociável deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1	–	O	regime	de	execução	será	o	de	empreitada	por	
preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR E DOTAÇÃO

3.1 - Estima-se um total de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) para serviços executados durante os 12 
(doze) meses seguintes à assinatura da Ata de Registro 
de Preços.

3.1.1	–	De	acordo	com	as	especificações	do	edital,	para	
o pagamento de cada serviço será aplicado o desconto de 
0,05%	sobre	os	valores	da	planilha	orçamentária	oficial	
da SAEC (parte integrante do Anexo I do edital), conforme 
o Mapa Comparativo de Preços anexo ao contrato.

3.2 - A despesa com o objeto do contrato onerará a 
seguinte	 dotação:	 despesa	 22	 –	 3.3.90.39.00	 –	 Outros	
serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 – A Ata terá validade de 12 (doze) meses.

4.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á	após	a	sua	publicação.

CLÁUSULA QUINTA

DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pela SAEC, observadas as disposições 
contidas no Edital e seus anexos.

5.2	–	O	fornecedor	registrado	fica	obrigado	a	atender	
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 – O objeto destina-se à SAEC, sendo que 

Licitações e Contratos
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deverão	 ser	 prestados	 sempre	 que	 solicitado	 e	 no	
prazo	 determinado,	 e	 deverão	 seguir	 as	 especificações	
constantes nos Anexos do edital, que é parte integrante 
da presente Ata.

6.2	 -	 Caso	 a	 empresa	 não	 cumpra	 os	 prazos	
estipulados e as ordens, a mesma estará deixando de 
cumprir	 o	 compromisso	 e	 ficará	 sujeita	 as	 sanções	 do	
art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 
decadência	 do	 direito	 do	 licitante	 à	 inclusão	 dos	 seus	
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93.

6.3	 –	A	 prestação	 dos	 serviços	 e/ou	 materiais	 será	
efetuada independentemente de contrato formal, nos 
termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo 
desde já o licitante que a Ata de Registro de Preços, as 
Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos 
representam compromisso entre as partes.

6.4 – O fornecimento dos materiais deverá estar em 
conformidade com as normas vigentes, caso apresente 
problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se a 
detentora do registro a substituí-lo no prazo solicitado, 
sem prejuízo para a SAEC.

6.4.1 - Apurada, em qualquer tempo divergência entre 
as	especificações	pré-fixadas	e	o	fornecimento	efetuado,	
serão	 aplicadas	 as	 sanções	 previstas	 neste	 edital	 e	 na	
legislação	vigente.

6.5	 -	 Sempre	 que	 o	 Fornecedor	 não	 atender	 à	
convocação,	é	facultado	à	Administração,	dentro	do	prazo	
e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, 
observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo 
e	nas	mesmas	condições,	ou	revogar	o	 item	específico,	
respectivo,	ou	a	licitação.

6.6	 -	 Independentemente	de	 transcrição,	 farão	parte	
integrante da Ata as instruções contidas no Edital, os 
documentos nele referenciados, além da proposta 
apresentada pelo vencedor do certame, bem como o 
mapa comparativo de preços.

6.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados 
ao	 patrimônio	 da	 Administração	 por	 empregados	 ou	
prepostos	 do	 licitante	 vencedor,	 serão	 de	 exclusiva	
responsabilidade deste último.

6.8	-	A	critério	da	Administração,	o	item	poderá	ter	seu	
registro cancelado por ser considerado economicamente 
desequilibrado,	 em	 função	 de	 significativa	 variação	 de	
mercado.

6.9 – O fornecedor deverá prestar os serviços e os 
materiais de acordo com a sua proposta de preços e 
especificações.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1-	Os	pagamentos	 dos	 serviços	executados	 serão	
feitos após medições diretamente em conta bancária a 
ser fornecida pela contratada, e deverá conter: Banco 
do Brasil, Agência n° 7013-0, Conta Corrente n° 7641-
4, sendo que os referidos dados devem coincidir com os 
constantes na Nota Fiscal.

7.1.2	-	As	medições	serão	efetuadas	mensalmente	da	
seguinte	 forma:	 serão	medidos	 os	 serviços	 executados	
no período que compreende do primeiro até o último dia 
dentro	do	mês	em	questão	ou	no	tempo	em	que	a	obra	
estiver	concluída,	 sendo	que	a	fiscalização	 terá	entre	5	
(cinco) a 10 (dez) dias após o período para efetuar o laudo 
de	medição,	que	terão	como	método	de	cálculo	o	preço	
de cada item concluído ou da porcentagem realizada, do 
mesmo,	dentro	do	período	de	medição.

7.2 – Para se habilitar ao pagamento, a empresa 
deverá	apresentar	a	Nota	Fiscal,	com	número	da	licitação,	
juntamente com o comprovante de todas as suas 
obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.

7.3- Se cabível, a Contratante reterá os valores 
correspondentes	 à	 quitação	 da	 Seguridade	 Social	
(I.N.S.S.),	 referente	 à	 execução	 do	 objeto	 do	 contrato,	
conforme	legislação	específica.

CLÁUSULA OITAVA

DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

8.1 – A SAEC, adotará a prática de todos os atos 
necessários	ao	controle	e	administração	da	presente	Ata.

8.2	–	O	preço	registrado	e	a	indicação	do	respectivo	
fornecedor	 detentor	 da	 Ata	 serão	 divulgados	 em	 meio	
eletrônico.

CLÁUSULA NONA

DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO.

9.1 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá 
ser	revisto	em	decorrência	de	eventual	redução	daquele	
existente no mercado, ou fato que eleve o custo 
dos	 serviços	 ou	 bem	 registrado,	 cabendo	 ao	 Órgão	
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto ao fornecedor da Ata, utilizando-se como parâmetro 
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
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9.2 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar 
o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o registro 
ou convocar todos os fornecedores registrados para 
oferecerem novos envelopes de propostas, gerando novo 
julgamento	e	adjudicação	para	esse	fim.

9.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial 
do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pela SAEC, à época da abertura da proposta, 
bem	como	eventuais	descontos	por	ela	concedidos,	serão	
sempre mantidos.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
E DAS SANÇÕES.

10.1 - O fornecedor terá o seu registro cancelado 
quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b)	 não	 receber	 a	 Nota	 de	 Empenho	 no	 prazo	
estabelecido	 pela	 Administração,	 sem	 justificativa	
aceitável;

c)	não	aceitar	reduzir	seu	preço	registrado	na	hipótese	
de se tornarem superiores aos praticados no mercado;

d) houver razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente.

10.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o 
cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior comprovados.

10.4 - Ainda, caso o fornecedor descumpra o disposto 
no	edital	e	na	ata	de	Registro,	apresentar	documentação	
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou 
não	cumprir	com	a	execução	de	seu	objeto,	não	mantiver	
a	 proposta,	 falhar	 ou	 fraudar	 na	 execução	 do	 objeto,	
comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	fiscal	
de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida 
a prévia defesa:

10.4.1 - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do preço registrado em caso de inadimplência 
total ou parcial;

10.4.2	 -	 Suspensão	 do	 direito	 de	 licitar	 e	 de	
contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, 
consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e,

10.4.3	 -	 Declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 e	
contratar	 com	 o	 Município	 em	 função	 da	 natureza	 e	
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto	perdurar	os	motivos	determinantes	da	punição	
ou	até	que	seja	promovida	a	reabilitação.

10.5	 -	 As	 multas	 previstas	 não	 têm	 caráter	
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o	pagamento	delas	não	exime	a	detentora	da	reparação	
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar.

10.6	 -	 As	 penalidades	 acima	 mencionadas	 não	
excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 
que assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

10.7	 -	 Os	 valores	 básicos	 das	 multas,	 notificadas,	
serão	 descontados	 através	 documentos	 emitidos	 pela	
municipalidade.

10.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração	 ou	 ainda,	 quando	 for	 o	 caso,	 cobrada	
judicialmente,	 em	 conformidade	 com	 a	 legislação	
específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS

11.1	 –	 A	 Fiscalização	 da	 execução	 dos	 possíveis	
serviços	 e/ou	 materiais	 a	 serem	 executados	 ficará	 a	
cargo	da	SAEC,	que	deverá	ter	amplo	acesso	à	execução	
dos serviços e aos documentos que lhe digam respeito, 
mantendo	o	número	de	fiscais	que	julgar	necessário.

11.2 – A SAEC descontará do correspondente 
pagamento, com base nos preços unitários do mapa 
comparativo de preços (anexo I), o valor de qualquer 
serviço e/ou material considerado em desacordo com o 
previsto	nas	Especificações	Técnicas.

11.3	-	A	fiscalização	por	parte	do	Órgão	Gerenciador	
do	 Registro	 não	 exonera	 nem	 diminui	 a	 completa	
responsabilidade da Detentora do Registro, por qualquer 
inobservância	ou	omissão.
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11.4 - O objeto do presente Ata, caso executado, será 
recebido	provisoriamente,	para	verificar	se	está	de	acordo	
com o exigido no edital, e em caso negativo, a Detentora 
do Registro deverá efetuar as devidas correções 
imediatamente, no prazo solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

12.1 – DA DETENTORA DO REGISTRO:

12.1.1	 -	 Caso	 lhe	 seja	 solicitada	 a	 prestação	 dos	
serviços, a detentora da Ata passa a ter as seguintes 
obrigações:

a)	 -	executar	os	serviços	especificados	no	memorial	
descritivo e nos Anexos do edital;

b)	 –	 Visitar	 o	 local	 antecipadamente,	 caso	 não	 seja	
possível	 a	 execução	 imediata	 do	 serviço,	 para	 pré-
identificar	o	problema;

c)	 -	Não	 transferir	a	outrem,	no	 todo	ou	em	parte,	o	
objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 
Administração;

d) - Fornecer e utilizar toda a competente e 
indispensável	 mão-de-obra	 habilitada,	 atendidas	 todas	
as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no 
trabalho	 e	 previstas	 na	 legislação	 específica;	 encargos	
sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
presente	licitação;

e)	 -	 Observar,	 rigorosamente,	 as	 especificações,	
detalhes e técnicas constantes em anexo, pertinentes 
a cada serviço ou material, assumindo inteira 
responsabilidade	 pela	 execução	 e	 eficiência	 do	 serviço	
contratado,	 de	 acordo	 com	 as	 especificações	 técnicas	
do edital, bem como as normas técnicas, em especial do 
CREA, CAU, ABNT, INMETRO;

f) - Prestar e garantir os serviços executados, nos 
termos regulamentados por normas técnicas, em especial 
do ABNT, INMETRO;

g) - Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento do presente contrato venha diretamente 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 
empregados à contratante ou a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

h) - Manter durante a vigência da Ata todas as 

condições	 de	 habilitação	 e	 qualificação	 exigidas	 na	
licitação;	e

i)	 –	A	 detentora	 do	 registro	 não	 poderá	 terceirizar	 o	
seu serviço.

12.2 – DA SAEC

a) - Prestar à detentora do registro todos os 
esclarecimentos	necessários	para	a	Execução	da	Ata	de	
Registro de Preços;

b)	-	promover	a	fiscalização	da	prestação	dos	serviços	
e/ou materiais;

c) - elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
dos serviços da Ata; e

d) - Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA GARANTIA

13.1 – Para efetuar a assinatura do presente 
instrumento	foi	prestada	caução	garantia	no	valor	de	5%	
(cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

14.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1	-	As	dúvidas	decorrentes	da	presente	Ata	serão	
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1	–	A	SAEC	não	se	obriga	a	utilizar	a	Ata	de	Registro	
de Preços, principalmente se durante a sua vigência 
constatar	que	os	preços	registrados	estão	superiores	aos	
praticados no mercado.

16.2	 –	 Todos	 os	 prazos	 constantes	 serão	 em	 dias	
corridos,	 salvo	 disposição	 expressa	 em	 contrário	 e	 em	
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento.

16.3 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da	Dotação	Orçamentária	vigente	na	época	da	emissão	da	
nota	de	empenho	pelo	órgão	e/ou	unidade	administrativa	
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interessada.

16.4 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente	 de	 transcrição,	 as	 condições	
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93.

16.5 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento a em 
4 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva, 31 de maio de 2016.

CESAR DE JESUS MORASCA

SUPERINTENDENTE

CONTRATANTE

KGP CONSTRUTORA LTDA EPP

KÉSIA CRISTINA DEL NERO BARBOSA DA SILVEIRA

 CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME 

R.G. n º

NOME

R.G. n º                      

Código Localizador: HFKYOR4K

Homologação / Adjudicação

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 18/2016 – Empresa Vencedora: 
J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP (LOTES 1 E 2) - VALOR 
R$ 53.030,63 (cinquenta e três mil, trinta reais e sessenta 
e três centavos)  - CESAR DE JESUS MORASCA – 
Superintendente.

Avenida Engenheiro José Nelson Machado, 888 – A, 
CEP 15.800 – 200 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 
– Fax (17) 3531-0602

Código Localizador: NVLFJLYL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 19/2016 – Empresa Vencedora: CONTROLE 
ANALITICO ANÁLISES TÉCNICAS LTDA - VALOR 
R$ 100.000,00 (cem mil reais)  - CESAR DE JESUS 
MORASCA – Superintendente.

Avenida Engenheiro José Nelson Machado, 888 – A, 
CEP 15.800 – 200 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 
– Fax (17) 3531-0602

Código Localizador: 0XGQLWR2

Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇO Nº 22/2016 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONERS, 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL , 
conforme	 especificações	 do	 edital.	 Tipo	 de	 Licitação:	
MENOR PREÇO GLOBAL. Entrega e abertura das 
propostas e documentos: dia 28/06/2016 AS 09:00 horas.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 

Nº 20/2016 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA A SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CATANDUVA – SAEC (SEDE), ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO E CAPTAÇÕES, 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL , 
conforme	 especificações	 do	 edital.	 Tipo	 de	 Licitação:	
MENOR PREÇO GLOBAL. Entrega e abertura das 
propostas e documentos: dia 29/06/2016 AS 09:00 horas.

Informações: Superintendência de Água e Esgoto 
de	 Catanduva	 –	 Seção	 de	 Licitação	 –	 sito	 à	 Av.	 José	
Nelson Machado, 888 - A – Centro – Catanduva-SP - 
E-Mail: licitacao.saec@catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 
03 de junho de 2016 – CESAR DE JESUS MORASCA 
– Superintendente.

Código Localizador: JOU9PNWD
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Atos Oficiais

Portarias

 Relação de Portarias Expedidas
Portaria nº 042, de 31 de Maio de 2016 – Exonera 

a Sra. Rita de Cassia Decarli, do cargo de Assessor 
Parlamentar.

Portaria nº 043, de 31 de Maio de 2016 – Concede 
férias ao servidor Lucas Aparecido Menegosse de 
Cressio, 20 (vinte) dias, a partir de 04/07/2016.

 Câmara Municipal de Catanduva, em 31 de Maio de 
2016.

 DANIEL PALMEIRA DE LIMA

 Presidente da Câmara

	 Publicado	 na	 Secretaria	 de	Administração,	 na	 data	
supra.

 JOÃO ALBERTO CAPARROZ

	Secretário	de	Administração

Código Localizador: ZIATLWPL

Atos

- 141ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 16ª LEGISLATURA, A 
REALIZAR-SE NO DIA 07 DE JUNHO DE 2016.-
1. - ABERTURA – às 17h30m

2. - EXPEDIENTE

	 -	Discussão	e	votação	da	Ata	da	sessão	anterior.	
Leitura das correspondências recebidas, apresentações 
de	projetos	de	resolução,	de	lei	e	de	decretos	legislativos,	
moções, requerimentos, indicações, etc.

 - Sra. Josiane Amoriele, Gerenciadora Municipal 
de Turismo, para esclarecimentos sobre o Turismo, 
conforme requerimento do edil Cidimar Porto.

3. - ORDEM DO DIA

3.1 - 1ª DISCUSSÃO

3.1.1	 -	Discussão	e	votação	do	P.L.	nº	042/2016,	
do Sr. Prefeito Municipal, estabelecendo as Diretrizes a 
serem	 observadas	 na	 elaboração	 da	 Lei	 Orçamentária	
do Município para o Exercício de 2.017 e dando outras 
providências.

3.1.2	 -	Discussão	e	votação	do	P.L.	nº	047/2016,	
do	 Sr.	 Prefeito	Municipal,	 dando	 nova	 denominação	 ao	
ARE – Ambulatório Regional de Especialidades “Manoel 
dos Santos Quelhas”, e dando outras providências.

3.2 - 2º TURNO

3.2.1	 -	 Discussão	 e	 votação	 do	 P.E.LOM.	 nº	
03/2016, do edil Nilton Candido e outros, inserindo o 
parágrafo 6º ao artigo 151, da Lei Orgânica do Município 
de Catanduva, disciplinando a obrigatoriedade pelo 
Executivo Municipal, da transparência sobre restos a 
pagar relativos às contas municipais.

3.3 - 2ª DISCUSSÃO

3.3.1	 -	 Discussão	 e	 votação	 do	 P.L.	 nº	
044/2016, do edil Luís Pereira, declarando de utilidade 
pública	 a	 “Associação	 Atlética	 Guerreiros	 de	 Jorge”	 e	
dando outras providências.

3.3.2	 -	 Discussão	 e	 votação	 do	 P.L.	 nº	
045/2016,	do	Sr.	Prefeito	Municipal,	dando	denominação	
ao	Lago	que	especifica	e	dando	outras	providências.

4. - EXPLICAÇÕES PESSOAIS

5. - ENCERRAMENTO

 CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, EM 01 DE 
JUNHO DE 2016.

 - DANIEL PALMEIRA DE LIMA -

 - Presidente da Câmara -

	Publicado	na	Secretaria	de	Administração	da	Câmara	
Municipal de Catanduva, na data supra.-

 - JOÃO ALBERTO CAPARROZ -

	 	-	Secretário	de	Administração	-

Código Localizador: 1W/USTBN

  SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/05/2016
INDICAÇÕES APRESENTADAS:

DO VEREADOR JOSÉ ALFREDO

Nº 839/16 – solicitando reparos no asfalto da Rua 
Duartina.

PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA
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DO VEREADOR FRANCISCO BATISTA DE SOUZA 
(CARECA)

Nº 840/16 – solicitando tapar grande buraco na 
lombada na Av. Palmares.

DO VEREADOR DANIEL PALMEIRA

Nº	841/16	–	solicitando	realizar	operação	tapa	buraco	
na Rua Bragança Paulista.

Nº 842/16 – solicitando tapar buraco na Rua Lajes.

Nº	 843/16	 –	 solicitando	 realizar	 manutenção	 de	
iluminação	na	Rua	Campo	Alegre.

Nº	844/16	–	solicitando	realizar	operação	tapa	buraco	
na Rua Campo Alegre.

Nº	 845/16	 –	 solicitando	 realizar	 manutenção	 de	
iluminação	na	Rua	Lajes.

DO VEREADOR OSVALDO CRIVELARI (VADO)

Nº 846/16 – solicitando tapar buraco na Rua 15 de 
Novembro nº 1666.

Nº 847/16 – solicitando efetuar troca de lâmpada na 
Rua Panamá nº 121.

Nº 848/16 – solicitando efetuar troca de lâmpadas 
queimadas na Alameda Barcelona.

Nº 849/16 – solicitando instalar bancos e cobertura 
nos dois pontos de ônibus na Av. Palmares.

Nº 850/16 – solicitando recapeamento na Rua Jataí.

Nº 851/16 – solicitando troca de lâmpada de poste na 
Av. Palmareso com Rua Antônio Girol.

Nº	852/16	–	solicitando	efetuar	melhorias	na	iluminação	
do Conj. Esportivo José Manoel Bota.

Nº	853/16	–	solicitando	efetuar	melhorias	na	iluminação	
do campo localizado no Conjunto Esportivo José Manoel 
Bota.

Nº	 854/16	 –	 solicitando	 recuperação	 de	 pista	 de	
caminhada Conj. Esportivo José Manoel Bota.

Nº 855/16 – solicitando efetuar troca de lâmpada no 
poste na Av. José Nelson Machado nº 664.

856/16 – solicitando efetuar retirada da árvore na Rua 
Caraíbas nº 221,

DO VEREADOR JULINHO RAMOS

Nº	857/16	–	solicitando	manutenção	nos	banheiros	do	
terminal Rodoviário Urbano.

Nº 858/16 – solicitando providenciar placa de 
identificação	de	Ruas	na	Vila	Amêndola.

Nº	859/16	–	solicitando	construção	de	sarjetão	na	Rua	
Manoel Hernandes.

Nº	860/16	–	solicitando	construção	de	boca	de	lobo	na	
Rua Manoel Hernandes.

Nº	861/16	–	solicitando	pintura	de	sinalização	em	toda	
extensão	da	Rua	Antônio	Girol.

Nº 862/16 – solicitando providenciar pintura de 
sinalização	na	Rua	Novais.

Nº	 863/16	 –	 solicitando	 pintura	 de	 sinalização	 de	
trânsito	toda	extensão	da	Av.	Daniel	Soubhia.

Nº	 864/16	 –	 solicitando	 pintura	 de	 sinalização	 de	
trânsito	em	toda	extensão	da	Av.	Palmares.

Nº	 865/16	 –	 solicitando	 pintura	 de	 sinalização	 de	
trânsito na Av. Palmares Paulista.

Nº	866/16	–	solicitando	instalação	de	poste	de	energia	
elétrica na Av. Palmares Paulista.

Nº 867/16 – solicitando troca de lâmpada na Rua 
Manaus.

Nº 868/16 – solicitando limpeza de terreno na Rua 
Recife nº 168.

Nº 869/16 – solicitando limpeza de terreno na Rua 
Piracicaba nº 249.

Nº 870/16 – solicitando troca de lâmpada na Rua 
Ceará nº 1491.

Nº 871/16 – solicitando troca de lâmpada na Rua 
Olinda nº 1474.

Nº 872/16 – solicitando troca de lâmpada na Rua 
Jacarezinho nº 340.

DO VEREADOR APARECIDO DE LIMA (Cido 
Verdureiro)

Nº	873/16	–	solicitando	realizar	pavimentação	asfáltica	
na Av. Daniel Soubhia.

Nº 874/16 – solicitando realizar obras de recapeamento 
asfáltico na Rua Taubaté.

Nº 875/16 – solicitando realizar recapeamento na Rua 
Andradina.

Nº 876/16 – solicitando recapeamento na Rua Novais.

Nº 877/16 – solicitando recapeamento na Rua Altair.

Nº	 878/16	 –	 solicitando	 recapeamento	 na	 Rua	 São	
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José.

Nº 879/16 – solicitando recapeamento na Rua 
Cafelândia.

Nº 880/16 – solicitando recapeamento na Rua Pirajui.

Nº 881/16 – solicitando recapeamento na rua Elisiário.

Nº 882/16 – solicitando recapeamento na Rua Catiguá.

Nº 883/16 – solicitando recapeamento na Rua 
Vereador Guido Broglia.

Nº 884/16 – solicitando recapeamento na Rua 
Duartina.

Nº 885/16 – solicitando recapeamento na Rua 
Ourinhos.

Nº 886/16 – solicitando recapeamento na Rua 
Barrinha.

Nº 887/16 – solicitando recapeamento na Rua 
Cananeia.

Nº 888/16 – solicitando recapeamento na Rua Jacarei.

Nº 889/16 – solicitando recapeamento na Rua Queluz.

Nº 890/16 – solicitando recapeamento na Rua Piracaia.

Nº 891/16 – solicitando recapeamento na Av. Julio 
Cezar Marino.

Nº 892/16 – solicitando recapeamento na Rua Tiete.

Nº	 893/16	 –	 solicitando	 recapeamento	 na	 Rua	 São	
Manoel.

Nº	894/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Lajes.

Nº	 895/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Paulicéia.

Nº	 896/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Camboriú.

Nº	897/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Brusque.

Nº	898/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Savério	
Vertoni.

Nº	899/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Lavinia.

Nº	900/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Joenvile.

Nº	901/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Paraiso.

Nº	 902/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Blumenau.

Nº	903/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Itajai.

Nº	904/16	–	solicitando	pavimentação	da	Av.	Francisco	

Lima de Machado.

Nº	905/16	–	solicitando	pavimentação	da	Rua	Monte	
Azul.

Nº	906/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Ariranha.

Nº	 907/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 da	 Av.	 Rio	
Brilhante.

Nº	 908/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Aquidauana.

Nº	909/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Caceres.

Nº	910/16	–	solicitando	pavimentação	na	Rua	Caarapó.

Nº	 911/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Arenópolis.

Nº	 912/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 da	 Av.	 Alto	
Araguaia.

Nº	913/16	–	 solicitando	pavimentação	na	Rua	Barra	
do Garça.

Nº	 914/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Aparecida do Taboado.

Nº	 915/16	 –	 solicitando	 pavimentação	 na	 Rua	
Corumba.

Nº	916/16	–	solicitando	pavimentação	da	Rua	Navirai.

Nº 917/16 – solicitando tapar buraco na Rua Sergipe 
nº 1.178.

Código Localizador: 70SV3FGL

SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/05/2016
REQUERIMENTOS APROVADOS:

DO VEREADOR LUÍS PEREIRA

Nº	 341/16	 –	 solicitando	 a	 tramitação	 em	 regime	 de	
urgência do P.L. nº 48/16.

DO VEREADOR DANIEL PALMEIRA

Nº 342/16 – de pesar pelo falecimento do Sr. Ricardo 
Gomes Domingues Junior.

DO VEREADOR AMARILDO DAVOLI

Nº 343/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 
providências quanto ao que ocorre em trecho da Av. 
Benedito Zancaner, próximo à Rua Indaiatuba, no bairro 
Agudo	 Romão	 que	 apresenta	 erosão	 e	 põe	 em	 risco	
usuários da ciclofaixa e motoristas (imagens em anexo).

DO VEREADOR APARECIDO DE LIMA (Cido 
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Verdureiro)

Nº 344/16 – solicitando ao Prefeito Municipal que seja 
realizada	a	construção	de	uma	igreja	ou	capela	no	bairro	
Pedro Nechar.

DO VEREADOR CIDIMAR PORTO

Nº 345/16 – convocando a Secretária Municipal 
de	 Saúde,	 Sra.	 Maria	 José	 Martão	 de	 Oliveira,	 para	
comparecer	 na	 sessão	 ordinária	 a	 realizar-se	 no	 dia	
24/05/2016, para prestar esclarecimentos sobre questões 
relacionadas à sua pasta.

Nº 346/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 
encaminhar cópia do Convênio com o Governo do Estado 
de	São	Paulo	–	Secretaria	de	Planejamento	e	Gestão	–	
Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.

DO VEREADOR ARISTIDES J. BRUSCHI (Enfermeiro 
Ari)

Nº 347/16 – solicitando a retirada dos Requerimentos 
nºs 284/2016 e nº 316/2016.

DO VEREADOR FRANCISCO BATISTA DE SOUZA 
(CARECA)

Nº 348/16 – solicitando ao Prefeito Municipal da 
possibilidade de realizar o recapeamento da Rua Duartina, 
entre Rua Catiguá até Rua Altair.

Nº 349/16 – solicitando ao Prefeito Municipal da 
possibilidade de realizar o recapeamento da Rua Caputira, 
entre Rua Pereira Barreto até Rua Morro Agudo.

Nº 350/16 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal da 
possibilidade de realizar o recapeamento da Rua Elisiário, 
entre a Av. José Nelson Machado até a Rua Novais.

Nº 351/16 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal 
providências a respeito de um ponto de ônibus, situado 
na Av. Palmares entre as ruas Novo Barreiro e Rondinha 
(imagens em anexo).

DO VEREADOR JOSÉ ALFREDO LUIZ JORGE

Nº	352/16	–	justificando	a	ausência	na	sessão	ordinária	
do dia 17/05/2016.

DO VEREADOR JULINHO RAMOS

Nº 353/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 
encaminhar os estudos que fundamentaram as 
contabilizações de despesas anteriormente tidas como 
pessoal e neste momento passaram a ser contabilizadas 
de modo diverso.

Nº 354/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 

informações	 sobre	 questão	 dos	monitores	municipais	 e	
de entidades.

Nº 355/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 
informações sobre veículos parados na CINDRE (imagens 
em anexo).

Nº 356/16 – solicitando ao Prefeito Municipal transporte 
escolar para os alunos do Instituto Federal de Ensino 
de Catanduva, através da FENET, para participarem do 
Encontro Nacional dos Estudantes em Ensino Técnico no 
dia 26 de Maio de 2016.

Nº 357/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 
cronograma de obras a ser executado no bairro Jardim 
Alvorada.

DO VEREADOR NILTON CANDIDO

Nº 358/16 – convocando a Secretária Municipal de 
Meio Ambiente e Agricultura, Sra. Kátia Regina Penteado 
Casemiro,	para	comparecer	na	sessão	ordinária	a	realizar-
se no dia 31/05/2016, para prestar esclarecimentos sobre 
questões relacionadas à sua pasta.

DO VEREADOR OSVALDO CRIVELARI (VADO)

Nº 359/16 – solicitando a Empresa ENERGISA, Sr. 
Luiz Mafei, da possibilidade da retirada do poste defronte 
a entrada e saída de veículos na residência localizada na 
Rua das Amoras nº 140, no Residencial Nova Catanduva.

Nº 360/16 – solicitando ao Prefeito Municipal informar 
qual	o	motivo	da	demora	da	substituição	das	 lâmpadas	
queimadas, sendo que algumas tiveram sua troca 
solicitada há mais de 20 dias.

Nº 361/16 – solicitando ao Prefeito Municipal informar 
qual	a	previsão	para	a	abertura	de	certame	para	a	venda	
dos terrenos no bairro Cidade Jardim.

Do Nº 362/16 ao Nº 367/16 – diversos parabenizando 
pela passagem de sua data Natalícia. (Mauricio Lubeno, 
Paulo Sergio Raimundo, Leonardo César Rotta, Fillipi 
Silva de Almeida, Mary Almeida e Mario do Carmo).

DO VEREADOR WILSON AP. ANASTÁCIO (Wilson 
Paraná)

Nº 368/16 – solicitando ao Prefeito Municipal 
esclarecimentos	sobre	a	demora	da	construção	da	Ponte	
sob córrego dos Tenentes localizada entre Catanduva e 
Novais.

Nº 369/16 – solicitando a Diretora do Imes Catanduva, 
Sra. Maria Lúcia Miranda Chiliga, valores atualizados da 
dívida do Executivo Municipal perante a Autarquia, bem 
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como a origem desses débitos.

DO VEREADOR LUÍS PEREIRA

Nº 370/16 – solicitando que seja autorizada a 
construção	 de	 um	 ponto	 de	 ônibus	 situado	 na	 Av.	
Palmares, entre as Ruas Novo Barreiro e Rondinha, no 
Pq. Glória VI.

Código Localizador: FLROV1KS

Atividades semanais
A Equipe Municipal de Combate ao Aedes Aegypti, nesta se-

mana, realiza visitas de rotina casa a casa nos seguintes bairros: 
Theodoro Rosa Filho, Residencial Acapulco, Jardim Monte Carlo, 
Jardim Paraíso e Cecap I, parte da Vila Soto e Vila Lunardelli, 
pendências na Vila Mota e Residencial Acapulco.

As atividades de bloqueios para a eliminação de criadouros 
do Aedes aegypti, tem prosseguimento nos seguintes bairros: 
Conjunto Euclides I, Vila Bela e Jardim Moreschi.

Os Imóveis Especiais (IE) que estão sendo visitados nesta 
semana integram os seguintes bairros: Vila Celso, Jardim Alpino, 
Bom Pastor, Eldorado, Solo Sagrado I, José Spina e Centro.

Quanto aos Pontos Estratégicos (PE), os seguintes bairros: 
Jardim da Torre, Jardim Salles, Higienópolis, Julia Caparroz, 
São Francisco, Bom Pastor, Granville e Jardim Alpino serão 
inspecionados.

Atividades semanais
A Equipe Municipal de Combate ao Aedes Aegypti, na próxima 

semana, realizará visitas de rotina casa a casa nos seguintes 
bairros: Jardim do Bosque , Vila Lunardelli, Jardim Primavera e 
parte da Vila Soto.

Serão visitados os Imóveis Especiais (IE) da região Central. 
Os Pontos Estratégicos (PE) a serem inspecionados se lo-

calizam nos seguintes bairros: Joaquim Lopes, Vila Juca Pedro, 
Vila Santo Antonio, Vila Guzzo, Parque Industrial I, II, III e IV e 
Saída para Catiguá.

É essencial a colaboração da população no recebimento 
dos agentes visitadores, além da contribuição e auxílio quanto 
à denúncia de imóveis abandonados ou em condição de risco 
eminente ao encontro do vetor. 

Ressaltando que todas as imobiliárias e seus responsáveis 
pelos imóveis desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agendamento pos-
sibilitando a abertura dos imóveis para a vistoria, conforme o 
Decreto Municipal nº 6.822.

DICA DA SEMANA:

PISCINAS DESMONTÁVEIS
Higienizar, trocar a água. Se desmontada, manter em 

local coberto.
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Superintendência de Água e Esgoto Notificações 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR que 
até a presente data consta em  nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados. 
 
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro   do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007. 
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Jd. Torre/
Terminal Usina Citrovita

5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 5:00 5:20 5:00 08:20** 14:40 7:00 06:30***** 05:50* 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05**** 5:25 5:45 6:00 5:45 19:00*** 16:50****** 15:30 16:35 07:20* 5:20
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50**** 5:50 6:30 06:40*** 6:30 22:30 17:00****** 5:40
6:10 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35**** 6:15 7:15 07:30** 7:15 23:20 6:00
6:35 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 8:00 8:20 8:00 06:20
7:00 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 8:45 9:05 8:45 6:40
7:20 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 9:30 9:50 9:30 7:00
7:40 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 10:15 10:35 10:15 7:20
8:00 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 11:00 11:20 11:00 7:40
8:20 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05**** 8:45 11:45 12:05 11:45 8:00
8:40 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50**** 9:10 12:30 12:50 12:30 8:20
9:00 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 13:15 13:35 13:15 8:40
9:20 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20**** 10:00 14:00 14:20 14:00 9:00
9:40 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05**** 10:25 14:45 15:05 14:45 9:20

10:00 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 15:30 15:50 15:30 9:40
10:20 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 11:15 16:15 16:40** 16:15 10:00
10:40 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20**** 11:40 17:00 17:30 17:00 10:20
11:00 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 17:45 18:15 17:45 10:40
11:20 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 18:30 19:00 18:30 11:00
11:40 19:05 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 19:15 19:50 19:15 11:20
12:00 19:50 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 20:00 20:40 20:00 11:40
12:20 20:35 20:50 13:10 20:35 21:10 20:55 21:20**** 13:45 20:45 21:30 20:45 12:00
12:40 21:20 21:35 13:35 21:25 22:00 21:40 22:10 14:10 21:30 22:15 21:30 12:20
13:00 22:10 22:20 14:00 22:10 23:00 22:20 23:00**** 14:35 22:15 23:00 22:15 12:40
13:20 23:00 23:00 14:25 23:00 23:00 23:40 15:00 23:00 23:40 23:00 13:00
13:40 23:40 23:40 14:50 23:40>>>> 23:40 15:25 23:40 23:40 13:20
14:00 15:15 15:50 13:40
14:20 15:40 16:15 14:00
14:40 16:00 16:40 14:20
15:00 16:20 17:05 14:40
15:20 16:40 17:30 15:00
15:40 17:00 17:55 15:20
16:00 17:20 18:20*** 15:40
16:20 17:40 18:45 16:00
16:40 18:00 19:10 16:20
17:00 18:20 19:35 16:40
17:20 18:40 20:00 17:00
17:40 19:00 20:45 17:20
18:00 19:20 21:30*** 17:40
18:20 19:50 22:15*** 18:00
18:40 20:20 23:00 18:20
19:00 21:00 23:40 18:40
19:20 21:40 19:00
20:00 22:20 19:30
20:40 23:00 20:00
21:20 23:40 20:30
22:10 21:00
23:00 21:30
23:40 22:00

22:30
23:00
23:40

TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Sales/Theodoro Euclides/Solo N. Teto/Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes

*Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não 
atendendo o B. Nova Catanduva
**Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Alpino Flamingo Amendola Engrácia

******Horários Usina Noble vai Cond. Acapulco até P. Boso
>>>>Horário que a linha N. Teto atenderá a linha Juliatti 

***Horários que o ônibus vai até a Fafica
****Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horário Jd. da Torre vai Usina Noble e Cond. Acapulco

Pedro Boso
Noble

KM 10

Horários de Ônibus
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Terminal Usina Pedro Boso
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:05 5:20 5:10 6:50 7:30 6:00* 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15*** 5:45 5:55 6:05 6:00 14:40 15:30 6:00
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:30 6:45 6:55** 6:50 22:30 23:20 6:35
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:15 7:35 7:45 7:40 7:10
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:05 8:25 8:35 8:30 7:45
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 8:55 9:15 9:25 9:20 8:20

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 9:45 10:05 10:15 10:10 8:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:35 10:55 11:05 11:00 9:30
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05*** 11:25 11:45 11:55 11:50 10:05
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55*** 12:15 12:35 12:45 12:40 10:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:05 13:25 13:35 13:30 11:15
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 13:55 14:15 14:25 14:20 11:50
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 14:45 15:05 15:15 15:10 12:25
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:35 15:55 16:05 16:00 13:00
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05*** 16:25 16:45 16:55** 16:50 13:35
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:15 17:35 17:45 17:40 14:10
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45*** 18:05 18:25 18:35 18:30 14:45
19:10 19:10 19:00 19:20 19:55 19:40 19:30 19:35 18:55 19:15 19:25 19:20 15:20
20:00 20:05 19:55 20:10 20:45 20:30 20:20 20:35 19:45 20:05 20:20 20:10 15:55
20:50 21:00 20:50 21:00 21:35 21:20 21:10 21:25 20:35 21:00 21:15 21:10 16:30
21:40 22:00 21:50 22:00 22:00 22:10 22:00 22:20*** 21:25 22:00 22:10 22:05 17:05
22:20 23:00 23:00 23:00 23:00 23:00 23:00 23:00 22:15 23:00 23:00 23:00 17:40
23:00 23:40 23:40 23:40>>> 23:40 23:40>>>> 23:00 23:40 23:40 23:40 18:15
23:40 23:40 18:50

19:40
20:20
21:00
21:40
22:20
23:00
23:40

>>>>Horário que a Tarraf atenderá a linha Sales/Theodoro
>>>Horário que a N. Teto atenderá a linha Juliatti

Tarraf

Horários atendidos somente aos sábados: 

***Horários que o ônibus vai até a Loren Sid

Alpino Flamingo Amendola Engrácia
Noble

*Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atendendo 
o B. Nova Catanduva
**Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

G. Hernandes

TABELA DE HORÁRIOS DE SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Sales/Theodoro Euclides/Solo N. Teto/Vertoni Juliatti Vila Celso
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